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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NETUNO ALIMENTOS S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/03/2004

PIS NAO CUMULATIVO. AQUISICAO DE PRODUTOS COM O FIM ESPECIFICO
DE EXPORTACAO. NAO CONFIGURACAO. Somente se consideram
adquiridas com o fim especifico de exportacdo as mercadorias
encaminhadas diretamente a exportagdo, por conta e ordem da empresa
comercial exportadora, ou a recinto alfandegado. Transferéncias entre
estabelecimentos da prdpria empresa ndo podem gerar direito a créditos,
pois podem configurar a apuracao destes créditos em duplicidade.

PIS NAO CUMULATIVO. CREDITO. DESPESAS COM FRETES. VIGENCIA.

Somente a partir de 01/02/2004, os valores referentes ao frete na
operacdo de venda de produtos, desde que suportados pelo vendedor,
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podem compor o somatdrio dos créditos a serem descontados do PIS.

CREDITOS ESCRITURAIS. REGIME NAO CUMULATIVO. PIS/COFINS.
CORRECAO MONETARIA. IMPOSSIBILIDADE.

N3o cabe a correcdo monetdria dos créditos escriturais do PIS/COFINS.
Apenas ocorre a possibilidade de correcdo monetdria destes créditos
guando configurada a resisténcia injustificada da Administracdo Publica em
processos de ressarcimento em razdo do descumprimento do art. 24, da
Lei n211.457/2007.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente ao Recurso Voluntario, ndo conhecendo das alegacdes sobre correcdo monetaria do
crédito presumido do estoque de abertura e sobre as receitas incluidas na base do PIS por auto de
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente ao Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações sobre correção monetária do crédito presumido do estoque de abertura e sobre as receitas incluídas na base do PIS por auto de infração controlado pelo processo nº 19647.008747/2008-02, por serem matérias estranhas a este processo, e, da parte conhecida, em negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Fabio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antonio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 12-111.338, proferido pela 16ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro/DRJRJO, que por unanimidade de votos julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
		 Por bem retratar os fatos, reproduzo parcialmente o relatório do voto da Primeira Instância.
		 Trata o presente processo de Declaração de Compensação, entregue em papel nº dia 11/07/2004, na qual o sujeito passivo acima identificado informou crédito da Contribuição para o PIS não-cumulativo (Exportação) relativo ao mês de janeiro de 2004 (fls. 04051), no valor original de R$ 19.397,31, e débito da Cofins de dezembro de 2002 no valor original 13.255,87. Posteriormente, o sujeito passivo apresentou Pedido de Ressarcimento Eletrônico nº 25042.09357.070406.1.1.085988 (fls. 3133), transmitido em 07/04/2006, no qual informou crédito da Contribuição para o PIS não-cumulativo (Exportação), relativo ao 1º trimestre de 2004, no valor de R$ 81.953,42.
		 2. O Chefe do Serviço de Orientação e Análise Tributária (SEORT) da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Recife (PE), por meio do Despacho Decisório DRF/REC/PESSOA JURIDICA/2008, de fl. 143, datado de 18/12/2008, concordando com os fundamentos expostos no Termo de Informação Fiscal (fls. 141142), na Informação Fiscal SEFIS/DRF/RECIFE (fls. 129136) e no Demonstrativo de fls. 137140, reconheceu o direito creditório no valor de R$ 33.823,64, referente ao PIS não-cumulativo(Exportação) do 1º trimestre de 2004. Dessa forma, foi homologada integralmente a compensação do débito da Cofins de dezembro de 2002, no valor original de R$ 13.255,87, e determinado o ressarcimento do valor de R$ 14.426,33, referente ao excesso de crédito após a mencionada compensação.
		 3. A autoridade fiscal responsável pela aferição do crédito em exame consignou no Termo de Informação Fiscal que parte dos créditos informados pelo contribuinte no DACON deixaram de ser acatados, pelos seguintes motivos:
		 (i) Bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos: A partir dos Livros de Registro de Apuração do ICMS, incluindo aquisições de pessoas físicas e pessoas jurídicas, foi constatado excesso de crédito.
		 (ii) Aquisição de pessoas físicas de produtos da agroindústria: A partir de informações (arquivos digitais fornecidos pelo contribuinte) foram apuradas diferenças em relação aos valores informados no DACON (conforme fl. 120)
		 (iii) Entradas de mercadorias recebidas com o fim específico de exportação:
		 A Fiscalização, com base no Livro de Apuração do ICMS, apurou volume significativo de mercadorias recebidas com o fim específico de exportação, adquiridas de pessoas físicas e jurídicas, sendo indicado que o §2º do art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 379, de 30/12/2003, que veda às empresas comerciais exportadoras apurarem créditos correspondentes às aquisições dessas mercadorias.
		 (iv) Ajustes negativos de créditos: Foi constatado que o contribuinte deixou de computar ajustes negativos decorrentes de devoluções de compras da empresa.
		 (v) Outros valores com direito a crédito (despesa de frete e armazenagem):
		 Por falta de amparo legal, deixaram de ser considerados os créditos oriundos dos valores pagos a título de fretes sobre vendas realizados em janeiro de 2004, já que somente a partir de fevereiro de 2004 houve a autorização legal para tal aproveitamento.
		 3.1. No mencionado levantamento do crédito, a Fiscalização também verificou que o contribuinte deixou de computar, na formação da base de cálculo das Contribuições do PIS e da Cofins não cumulativas, valores de diversas receitas (Receitas Recuperadas do Crédito Presumido do IPI, Receitas Recuperadas do Crédito-Prêmio do IPI e Receitas de Variação Cambial Ativa), o que resultou em lançamento de ofício, com suspensão de sua exigibilidade, formalizado no processo nº 19647.008747/200802.
		 4. Cientificado de tal decisão em 05/01/2009 (fl. 145), o contribuinte, por meio de seu procurador, assim identificado no Instrumento de Procuração de fl. 205, apresentou manifestação de inconformidade, às fls. 147192, na data de 20/02/2009, contestando o indeferimento parcial sob os seguintes argumentos, em síntese:
		 Da inexistência de remessa com fim específico de exportação 4.1. Disse que o art. 2º do Decreto-lei nº 1.248, de 1972, prevê que somente se enquadram no conceito de comercial exportadora aquelas empresas conhecidas como trading company, o que não é o caso da recorrente, visto que não possui registro na CACEX, bem como só se tornou sociedade anônima em 2006.
		 4.2. Alegou que as referidas mercadorias não saíram do produtor-vendedor direto para o porto de embarque ou para o recinto alfandegado, pois foram destinadas, antes de serem exportadas, às indústrias do impugnante, para processo de beneficiamento.
		 4.3. Argumentou que as mercadorias indicadas com o fim específico de exportação (CFOP 1501 e 2501) não se enquadram na definição prevista Decreto-lei nº 1.248, de 1972, apenas se enquadrando na definição prevista na legislação do ICMS, a qual:
		 (i) não exige a remessa da mercadoria diretamente para porto ou recinto alfandegado, não exigindo que o produto esteja definitivamente acabado;
		 (ii) autoriza empresas com registro no SISCOMEX operarem como comercial exportadora, independente da forma societária adotada;
		 (iii) permite que a mercadoria sofra beneficiamento antes de ser exportada.
		 Do beneficiamento das mercadorias
		 4.4. Disse que realiza alguns procedimentos de beneficiamento nas mercadorias adquiridas, considerados pela legislação do IPI como industrialização, indicando que:
		 (i) as mercadorias são remetidas para a indústria, ou seja, não saem do produtor-vendedor para o porto ou recinto alfandegado;
		 (ii) o produtor rural não pode exportar seus produtos (direta ou indiretamente), via comercial exportadora, sem antes passar pela certificação sanitária, a qual apenas é concedida para indústrias beneficiadoras, que é o caso da recorrente;
		 (iii) todas as mercadorias exportadas são acondicionadas pela impugnante em embalagens com sua marca;
		 (iv) comparando notas fiscais de entrada e de saída, verifica-se que a mercadoria que entra é diferente da que sai.
		 Do direito da impugnante em creditar-se do PIS referente às aquisições de mercadorias com fim específico de exportação
		 4.5. Indicou ofensa ao princípio da legalidade, pois a Lei nº 10.637, de 2002, não estabelece nenhuma vedação ao aproveitamento do contestado crédito por parte das comerciais exportadoras e que tal óbice foi imposto por norma infra-legal (no caso, a Instrução Normativa SRF nº 379, de 2003).
		 Do direito ao crédito de PIS referente às despesas com frete sobre vendas
		 4.6. Discordou do entendimento de que a legislação vigente até o mês de janeiro de 2004 não autorizava o aproveitamento dos créditos de PIS relativos às despesas com frete sobre vendas, asseverando que o frete é insumo essencial para a revenda das mercadorias adquiridas ou dos produtos fabricados, devendo ser considerado custo de produção. Discordou do entendimento dado pelo inc. IX do art. 3º do Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 2, de 2005, justificando que a Lei nº 10.833, de 2003, apenas restringiu um direito já assegurado nos inc. I e II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, condicionando-o à comprovação do ônus da despesa a cargo do vendedor. Citou, para amparar sua assertiva, ementa do Processo de Consulta nº 220, de 2003, da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 6ª Região Fiscal (SRRF06).
		 Do direito à correção monetária do crédito presumido de PIS sobre o estoque de abertura
		 4.7. Contestou a acusação constante no Termo de Verificação Fiscal, segundo o qual teria majorado indevidamente o valor do crédito presumido relativo ao estoque de abertura, apontando que o art. 13 da Lei nº 10.833, de 2003, de forma indireta, assegurou o direito à correção monetária do crédito presumido de PIS. Afirmou ainda que a Lei nº 10.637, de 2002, não fez nenhuma ressalva à correção monetária em tela.
		 Da possibilidade de concomitância de discussão na seara administrativa e judicial 4.8. Alegou que está prevalecendo no Supremo Tribunal Federal (STF) o entendimento5 sobre a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 6.830, de 1980, o qual estabelece o impedimento da concomitância de discussão da mesma matéria na esfera judicial e administrativa. Suscita ainda o disposto no art. 5º (inc. LIV) da Constituição Federal para que a sua impugnação seja conhecida.
		 Da não incidência do PIS sobre as receitas decorrentes de exportação, inclusive variação cambial
		 4.9. Justificou que as variações cambiais decorrentes das operações de exportação não foram computadas na base de cálculo da aludida contribuição pois considera que não são tributadas, por força de norma de isenção, posteriormente alçada à imunidade constitucional.
		 4.10. Sustentou que o Ato Declaratório SRF nº 73, de 09/08/1999, perdeu a sua eficácia em face da Emenda Constitucional nº 33, de 2001, e conclui que o valor correspondente à variação cambial integra o conjunto das receitas decorrentes de exportação ou receitas de venda de mercadorias para o exterior, não estando, portanto, sujeito à exigência do PIS.
		 Do crédito-prêmio e do crédito presumido do IPI exclusão da base de cálculo do PIS 4.11. Afirmou que os incentivos legais do crédito-prêmio e crédito presumido do IPI não podem ser considerados na composição da base de cálculo do PIS porque:
		 (i) não possui decisão administrativa ou judicial que lhe assegure escrituração e utilização do crédito-prêmio de IPI e, por este motivo, não poderia incluir na base de cálculo uma receita inexistente;
		 (ii)ainda não possui decisão administrativa definitiva que lhe assegure o direito de utilizar o crédito presumido de IPI para compensação ou ressarcimento;
		 (iii) o crédito-prêmio e o crédito presumido do IPI não compõem a base de cálculo do PIS e da Cofins porque representam recuperação de custos de caráter compensatório.
		 Da necessidade de realização de diligências e prova pericial
		 4.12. Propugnou pela realização de diligência ou de uma perícia técnica para que sejam aferidas todas as etapas do processo industrial, requerendo o acolhimento de sua defesa e o reconhecimento integral do crédito.
		 Da 1ª diligência
		 5. Por não conter os elementos necessários para o julgamento do processo, a então Presidente da 2a Turma da DRJ/Recife, acatando proposta deste relator, determinou o encaminhamento dos autos à unidade de origem (DRF/Recife) com a finalidade de:
		 12.1. Aferir se as mercadorias adquiridas de pessoas físicas e jurídicas no 1º trimestre de 2004, indicadas no Livro de Apuração de ICMS com o fim específico de exportação (CFOP 1501 e 2501), sofreram algum tipo de beneficiamento (processo de industrialização) antes de serem exportadas, identificando, se for o caso, o tipo de beneficiamento e em qual estabelecimento industrial fora processado.
		 12.2. Verificar se nas aquisições de pessoas físicas e jurídicas citadas os produtos foram remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados.
		 12.3. Elaborar demonstrativo, classificando as mencionadas aquisições pela sua natureza:
		 (i) aquisições passíveis de beneficiamento industrial antes de serem exportadas;
		 (ii) aquisições de produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos alfandegados; e
		 (iii) outros tipos de aquisições;
		 12.4. Elaborar novos demonstrativos de apuração do direito creditório (fls. 116125), caso haja necessidade, ou seja, se eventualmente houver alteração de algum valor constante dos demonstrativos já existentes;(...);
		 6. O cumprimento da apontada diligência resultou na elaboração da Informação Fiscal de fls. 956970, nela constando que a Fiscalização considerou de fundamental importância a comprovação do vínculo entre as mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação, após eventual processo de industrialização, com as respectivas exportações.
		 Assim, após análise das informações apresentadas pelo sujeito passivo (planilhas, notas fiscais, documentos de embarque e de exportação), a autoridade fiscal considerou não comprovado, com documentos hábeis e idôneos, coincidentes com datas e valores, o processo de industrialização das mercadorias adquiridas com fim específico de exportação.
		 7. Em relação a estas conclusões o recorrente apresentou as seguintes considerações (fls. 976981):
		 7.1. Afirmou que a Fiscalização limitou-se a intimar a recorrente para fosse demonstrada a vinculação das notas fiscais das aquisições (CFOP 1501 e 2501) com as notas fiscais de transferências para industrialização e com as notas fiscais dos produtos exportados.
		 7.2. Apontou preciosismo da autoridade fiscal, desamparado de legalidade, referindo-se à exigência de indicação nas notas fiscais de remessa e retorno para industrialização das correspondentes notas fiscais de aquisições, bem como a indicação nas notas fiscais de exportação das correspondentes notas de retorno de industrialização.
		 7.3. Disse que é inviável, especialmente no caso das aquisições de pescado de pessoas físicas, detectar-se, com a precisão requerida pela Fiscalização, quais notas fiscais de aquisição os diversos itens remetidos se referem.
		 7.4. Afirmou que a Netuno não comercializa produtos frescos, isto é, livre de qualquer beneficiamento após sua retirada da natureza, pois todos os produtos adquiridos pela empresa (matriz e filiais) sofrem algum tipo de beneficiamento (complexo ou simples).
		 7.5. Acostou aos autos todas as notas fiscais de venda ou transferência para venda emitidas no período abrangido na ação fiscal, com a finalidade de demonstrar que todos os produtos vendidos (ou transferidos para venda) sofrem algum tipo de beneficiamento(industrialização).
		 7.6. Apresentou demonstrativo, obtido a partir do Livro de Apuração do ICMS, para filial localizada no Estado da Paraíba, com o intuito de evidenciar o beneficiamento do pescado adquirido, inclusive para fins de exportação (CFOP 1501 e 2501).
		 7.7. Ao final, reiterou os termos de sua manifestação de inconformidade.
		 Da 2ª diligência
		 8. Ao retornarem os autos a esta 2ª Turma da DRJ/Recife foi verificado que acervo probatório acostado ainda se revelava insuficiente para o deslinde do caso. Assim, por intermédio do Despacho DRJ/REC nº 3172, de 23/08/201, foi solicitado à unidade de origem (Delegacia da Receita Federal do Brasil em Recife) o seguinte:
		 11.1. Elaborar demonstrativo mensal relativo às notas fiscais de compras efetuadas a pessoas físicas (aquisições) das mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação (CFOP 1501 e 2501), efetuadas no 1º Trimestre de 2004. O demonstrativo deverá apresentado agrupado por unidade (estabelecimento), conter os totais de cada período e as seguintes informações das notas fiscais: número, data de emissão, CFOP, valor da operação, identificação do emitente/destinatário (nome, CPF/CNPJ).
		 11.2. Elaborar demonstrativo mensal relativo às notas fiscais de compras efetuadas a pessoas jurídicas (aquisições) das mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação (CFOP 1501 e 2501), efetuadas no 1º Trimestre de 2004. O demonstrativo deverá apresentado agrupado por unidade (estabelecimento), conter os totais de cada mês e as seguintes informações das notas fiscais: número, data de emissão, CFOP, valor da operação, identificação do emitente/destinatário (nome, CPF/CNPJ).
		 11.3. Apresentar as cópias das notas fiscais relacionadas nos demonstrativos indicados nos itens 11.1 e 11.2, para serem acostadas aos autos de forma ordenada a facilitar a sua conferência.
		 9. Providências cumpridas conforme fls. 11681714, após o que os autos foram devolvidos para esta 2ª Turma da DRJ/REC, para prosseguimento das análises.
		 Assim decidiu a Autoridade de Primeira Instância:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/03/2004
		 EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. CARACTERIZAÇÃO.
		 São requisitos básicos para a caracterização de empresa comercial exportadora apenas o fim comercial de suas atividades e a realização de operações de exportação, em especial de produtos recebidos com destino ao comércio exterior. Sujeita-se unicamente ao registro junto à RFB, indispensável para operação do sistema Siscomex, e à inscrição nº Registro de Exportadores e Importadores (REI) da Secex/MDIC, decorrência automática da realização de sua primeira exportação.
		 PIS NÃO CUMULATIVO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS COM O FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
		 Somente se consideram adquiridas com o fim específico de exportação as mercadorias encaminhadas diretamente à exportação, por conta e ordem da empresa comercial exportadora, ou a recinto alfandegado.
		 EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. APURAÇÃO DE CRÉDITO.
		 Empresas comerciais exportadoras se encontram legalmente impedidas de apurar créditos de PIS vinculados à aquisição de mercadorias com o fim específico de exportação. Podem apura-los unicamente em relação às receitas relativas a suas vendas no mercado interno e a suas exportações de mercadorias que não tenham sido adquiridas com o fim específico de exportação.
		 PIS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. DESPESAS COM FRETES.
		 VIGÊNCIA. Somente a partir de 01/02/2004, os valores referentes ao frete na operação de venda de produtos, desde que suportados pelo vendedor, podem compor o somatório dos créditos a serem descontados do PIS.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 A Recorrente tomou ciência da Decisão de Primeira Instância no dia 31 de março de 2014 e apresentou Recurso Voluntário no dia 30 de abril de 2014.
		 Em seu Recurso Voluntário argumenta o seguinte:
		 Não houve matérias não contestadas.
		 As glosas de aquisições com CFOP 6152 e 2501 referem-se a aquisições de bens para a revenda e para exportação e, portanto, dão direito ao crédito.
		 O frete sobre vendas sempre deu direito ao crédito, mesmo antes da Lei nº 10.833/2003.
		 Tem direito a correção monetária do estoque de abertura.
		 Tem direito à correção monetária do saldo credor de PIS.
		 As receitas de crédito presumido de IPI, crédito-prêmio de IPI e variação cambial ativa não compõe a base de cálculo do PIS.
		 PIS não incide sobre receitas de exportação.
		 O processo foi levado a julgamento na 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), no dia 31 de janeiro de 2018, quando a turma julgadora resolveu converter o julgamento em diligência, nos termos da Resolução nº 3402-001.244, a qual reproduzo parcialmente a seguir:
		 3. Da análise do Recurso Voluntário Entendo que não é possível, todavia, adentrar no mérito do presente processo por este órgão Colegiado. Isto porque, antes disso, uma questão prejudicial deve ser adequadamente respondida, saneando o processo, para que nenhuma das partes que compõe o litígio tenha tratamento desconforme a legislação tributária que rege o processo administrativo fiscal (PAF).
		 Trata-se de questão acerca da PETIÇÃO protocolada pela Recorrente em 31/08/2017 (fl. 1.856) que encontra-se endereçada à DRF/Recife/PE, aduzindo os seguintes argumentos e informações, que entendo ser relevantes e que podem interferir no deslinde deste processo.
		 Ocorre que no texto do documento, a Recorrente afirma duas situações independentes, mas importantes para o deslinde desta lide. Veja-se trechos abaixo reproduzido:
		 (a) (...) informar que não concorda com a compensação de ofício proposta pela autoridade fiscal, pugnando que seus créditos retidos no processo acima sejam LIBERADOS, tendo em vista a existência de ordem judicial nesse sentido, transitada em julgado, de que esta Receita Federal do Brasil foi intimada há mais de ano, e
		 (b) (...) que todos os débitos listados na Comunicação em anexo encontram-se devidamente parcelados no âmbito do PRT Programa de Regularização Tributário (que, por força da própria MP de regência, abrange a integralidade dos débitos exigíveis do sujeito passivo art. 1º, §3º, da MP nº 766), conforme comprovantes ora anexos. (Grifei)
		 Dessarte, é impossível dar prosseguimento ao julgamento do processo, sem antes, verificarmos a consistências das informações acima referenciadas na Petição da Recorrente, uma vez que não há nos autos, documentos que informe sobre a ordem judicial transitada em julgado e nem sobre a comentada adesão ao PERT Programa de Regularização Tributária dos débitos informados.
		 Em situações como a ora sob análise, este Colegiado tem entendido pelo cabimento de diligência para a averiguação das informações complementares que se faz necessárias ao caso, para então poder decidir pelo prosseguimento do julgamento.
		 4. Da Conversão Julgamento em Diligência
		 Em face do acima exposto, nos termos dos artigos 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72, proponho a realização de diligência para que a autoridade tributária da DRF/ RECIFE/PE, proceda à análise dos fatos e dos argumentos apresentados na PETIÇÃO de fl.
		 1.856, e após concluir, apresentar a INFORMAÇÃO FISCAL, sobre as duas afirmações elaboradas pela Recorrente no itens (a) e (b) acima, quais sejam:
		 a) (...) a existência de ordem judicial nesse sentido, transitada em julgado, de que esta Receita Federal do Brasil foi intimada há mais de ano, e que
		 b) (...) todos os débitos listados na Comunicação em anexo encontram-se devidamente parcelados no âmbito do PRT Programa de Regularização Tributário.
		 Para tanto, se entender necessário, poderá intimar a interessada para apresentar documentos e/ou informações, a critério da fiscalização, com vistas a bem esclarecer e comprovar a veracidade das alegações acima.
		 Desta forma, o processo deve retornar à repartição de origem Delegacia da Receita Federal em RECIFE (PE), para realização da diligência.
		 Ao término dos trabalhos, a autoridade fiscal da DRF/RECIFE/PE, deverá elaborar Relatório Conclusivo (com anexação de documentos comprobatórios, caso haja, como cópia da Sentença Judicial, Pedido de Parcelamento, etc), sobre os fatos apurados nesta solicitação de diligência, podendo inclusive, manifestar-se sobre a possível existência saldos de crédito líquido e certo suscetível de ser utilizado pela Recorrente na respectiva Declaração de Compensação contestada nos demais itens do Recurso Voluntário (fls. 1.767/1.803).
		 Encerrada a instrução processual a Interessada deverá ser intimada para manifestar-se no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011.
		 Concluída a diligência, os autos deverão retornar a este Colegiado para que se dê prosseguimento ao julgamento.
		 É como voto.
		 A Recorrente requereu compensação no valor de R$ 13.255,87, para um débito de COFINS, referente ao período de apuração de Dezembro/2002, que foi inteiramente homologada, pela Autoridade Tributária, mas o pedido de ressarcimento de créditos do PIS relacionado a receitas de exportação, no valor de R$ 81.953,42, referente ao primeiro trimestre de 2004, foi homologado apenas parcialmente, no valor de R$ 33.823,64, permitindo a homologação da compensação supramencionada e mais um ressarcimento pelo saldo restante. O crédito pleiteado em relação
		 A Autoridade Julgadora de Primeira Instância deu parcial provimento à Manifestação de Inconformidade, nos seguintes termos:
		 19.1. O demonstrativo de fl. 135 ficará conforme abaixo:
		 /
		 19.2. Há que ser descontado do citado valor do crédito revisto o montante já reconhecido de R$ 33.823,64 (fl. 143), de sorte que deverá ser reconhecido, neste julgamento, o montante de R$ 38.234,81.
		 Desta forma, após a decisão de Primeira Instância, restou em litígio o saldo de R$ 29.292,28.
		 Da diligência determinada por este CARF, assim resultou a informação da Autoridade Tributária:
		 1. O presente processo retornou a esta Delegacia por meio da Resolução n° 3402-001.244 - 4ª. Câmara / 2ª. Turma Ordinária com solicitação de diligência sobre alegações efetuadas pelo contribuinte na petição de fl. 1.856 nos termos abaixo:
		 Em face do acima exposto, nos termos dos artigos 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72, proponho a realização de diligência para que a autoridade tributária da DRF/ RECIFE/PE, proceda à análise dos fatos e dos argumentos apresentados na PETIÇÃO de fl. 1.856, e após concluir, apresentar a INFORMAÇÃO FISCAL, sobre as duas afirmações elaboradas pela Recorrente no itens (a) e (b) acima, quais sejam:
		 a) (...) a existência de ordem judicial nesse sentido, transitada em julgado, de que esta Receita Federal do Brasil foi intimada há mais de ano, e que
		 b) (...) todos os débitos listados na Comunicação em anexo encontram-se devidamente parcelados no âmbito do PRT - Programa de Regularização Tributário.
		 2. Quanto à questão da alínea a), esta foi tratada por meio do e-dossiê n° 10010.026871/0916-21 que, com base no comando judicial, determinou a emissão de ordem bancária em favor do interessado, conforme despacho, cuja cópia foi juntada ao presente às fls. 1.902 e 1.903, tendo sido o extrato da ordem bancária juntada aos autos à fl. 1.910.
		 3. Relativamente ao questionamento da alínea b), conforme telas de fls. 1.912 e 1.913, o parcelamento PRT foi cancelado pelo contribuinte e a opção pelo PERT foi cancelada por decisão administrativa.
		 4. Devolvo o presente ao CARF para prosseguimento.
		 De fato, encontra-se à e.fl. 1904, liberação da compensação de ofício, conforme despacho no sentido de permitir a emissão da ordem bancária, cuja informação do SIEF está à e.fl. 1.910, apesar dos inúmeros débitos em aberto para o contribuinte. O valor da ordem bancária que está consignada nos autos é de R$ 52.661,14, no exato valor do montante admitido na Decisão de Primeira Instância.
		 Com relação ao parcelamento alegado pela Recorrente, constatou-se que houve desistência pela própria Recorrente.
		 Este é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jorge Luís Cabral, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de admissibilidade, no entanto, tomo conhecimento dele apenas parcialmente, conforme explico a seguir.
		 A Recorrente afirma que teve créditos escriturais de PIS/COFINS, referentes ao estoque de abertura, glosados pois a Autoridade Tributária teria verificado que os valores admitidos no cálculo de apuração do PIS no regime não cumulativo, para o período de apuração era superior àquele reconhecido contabilmente.
		 Cita trecho, do que seria o Termo de Verificação Fiscal, onde a Autoridade Tributária teria afirmado que créditos desta natureza teriam sido majorados no Ano Calendário de 2003.
		 A Informação Fiscal, que embasou o Despacho Decisório, encontra-se às e.fls 129 a 136, e o Despacho Decisório, à e.fl. 143. Em nenhum dos dois documentos encontra-se o trecho reproduzido no Recurso Voluntário à e.fl. 1.780.
		 A Autoridade Julgadora de Primeira Instância assim se manifestou sobre esta alegação:
		 Da matéria estranha ao processo (correção monetária do crédito presumido do estoque de abertura)
		 17. Argumenta o defendente possuir direito à correção monetária do crédito do estoque de abertura, pois a Lei nº 10.833, de 2003, trazendo diversos argumentos em relação a este aspecto. Ocorre, no entanto, que este assunto não fez parte do levantamento de crédito do presente processo6, e, por ser matéria estranha à lide, não deverá ser conhecida.
		 Assim, não se encontra este tema no presente processo, e reconheço que se trata de matéria estranha aos autos. Desta forma, não conheço das alegações sobre majoração dos créditos decorrentes do estoque de abertura do PIS.
		 A Recorrente também alega que a Autoridade Julgadora de Primeira Instância não apreciou seus argumentos sobre este tópico específico.
		 Do Acórdão da Decisão de Primeira Instância reproduzimos o seguinte trecho:
		 18. A autoridade fiscal consignou que o sujeito passivo deixou de computar na formação das bases de cálculo do PIS não-cumulativo, valores correspondentes a diversas receitas: (i) Receitas recuperadas do crédito presumido do IPI; (ii) Receitas recuperadas do crédito-prêmio do IPI e (iii) Receitas de Variação Cambial Ativa. O referido levantamento foi efetuado do Livro de Balancetes Mensais do sujeito passivo.
		 18.1. Como justificativa para a não inclusão das apontadas receitas, o contribuinte apresentou uma decisão judicial prolatada nos autos da ação ordinária nº 2005.83.00.0098988, da 1ª Vara da Justiça Federal. Em razão disso e por considerar que a decisão prolatada é favorável ao sujeito passivo, a autoridade fiscal constituiu de ofício o crédito tributário referente às contribuições incidentes sobre indigitadas receitas, com suspensão de sua exigibilidade, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN), informando que os respectivos autos de infração encontram-se no processo nº 19647.008747/2008-02.
		 18.2. À fl. 121 encontra-se o demonstrativo intitulado Outras Receitas não computadas pelo contribuinte na base de cálculo do PIS e Cofins informada no DACON, no qual se pode identificar que, para o 1º trimestre de 2004, as receitas apuradas a título de crédito presumido de IPI, crédito-prêmio de IPI e variação cambial, extraídas da contabilidade do sujeito passivo, não estão sendo consideradas no demonstrativo de fl. 127, denominado Cálculo do PIS, já que os valores na linha 09 (Outras Receitas) foram extraídos do DACON.
		 18.3. À vista disso, as argumentações acerca das apontadas receitas, vale dizer, crédito presumido de IPI, crédito-prêmio de IPI e variação cambial, não deverão ser apreciadas neste processo administrativo, haja vista que não integram a presente lide.
		 Fica claro que, diferente do consignado em Recurso Voluntário, o tema foi sim abordado pela DRJ. O que ocorre é que este tema não é um dos objetos do presente processo, tendo sido tratado por auto de infração no processo nº 19647.008747/2008-02.
		 Desta forma, não conheço das argumentações sobre a inclusão destas receitas na base de cálculo do PIS, tendo em vista ser matéria estranha ao presente processo.
		 
		 Mérito
		 Ausência de Matérias não contestadas em Manifestação de Inconformidade.
		 A Autoridade Julgadora de Primeira Instância assim descreveu a ausência de contestação de alguns itens apontados no Despacho Decisório:
		 10.1. Foi indicado na Informação Fiscal de fls. 129135 excesso de créditos, relativamente aos valores informados pelo contribuinte no DACON e os aferidos na ação fiscal, com base nos livros fiscais de apuração do ICMS. As apontadas diferenças (numéricas) podem ser observadas nos demonstrativos de fls. 122 (APURAÇÃO DO EXCESSO DE CRÉDITO DO PIS) elaborados por ocasião do levantamento do direito creditório do sujeito passivo. É importante esclarecer que o excesso de crédito apurado pela autoridade fiscal não se confunde com as glosas tratadas nos itens 12- 14 deste Voto.
		 10.2. De igual forma, no levantamento efetuado pela autoridade fiscal também foram considerados ajustes negativos de créditos, decorrentes de devoluções de compras do sujeito passivo.
		 10.3. Em relação a tais assuntos o contribuinte nada apresentou em sua defesa, o que permite presumir a sua aceitação tácita em relação a esta parte do levantamento. Observe-se a este respeito o art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, que embora voltado à impugnação, aplica-se integralmente às manifestações de inconformidade:
		 (...)
		 De forma que a Decisão de Primeira Instância considerou como não contestados os excessos de créditos do PIS, e os ajustes negativos de créditos decorrentes das devoluções de vendas.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente limita-se a declarar que o item III, de sua Manifestação de Inconformidade abarca todas as matérias abordadas na Informação Fiscal.
		 O citado item III, refere-se à totalidade das alegações da Recorrente em sua Manifestação de Inconformidade, no entanto, não se encontra nenhuma menção expressa, tanto em relação ao excesso de créditos, como em relação aos ajustes negativos de créditos referentes a devolução de vendas, mencionados na Informação Fiscal.
		 De forma que considero sem razão à Recorrente.
		 
		 Glosas de aquisições com CFOP 6152 e 2501
		 Com relação a este tópico, assim se manifestou a Autoridade Julgadora de Primeira Instância:
		 13. No que tange às compras de pescado efetuadas de pessoas jurídicas, convém incialmente verificar que elas ocorreram, segundo os demonstrativos elaborados pelo recorrente com os CFOP 1501 e 2501, que se referem a aquisições com o fim específico de exportação realizadas dentro e fora do Estado, respectivamente. As aquisições efetuadas de pessoas jurídicas foram verificadas, segundo demonstrativos apresentados pelo sujeito passivo(fls. 1189-1190, 1309, 1350, 1413-1415 e 1591-1592), nos estabelecimentos filiais da Bahia, Rio Grande do Norte, Maranhão, Paraíba e na matriz (localizada em Pernambuco).
		 13.1. No entanto, constam diversas notas fiscais de transferência entre estabelecimentos da requerente, com CFOP 6152, operações que não se referem à aquisição de bens para revenda, como pode ser observado, a título de exemplo nas fls. 1322-1328, transferência da filial do Ceará para a filial do Rio Grande do Norte. Se se admitissem estas transferências como aquisição de bens para revenda, operação apta a gerar crédito, estar-se-ia computando em duplicidade o benefício, uma vez que a aquisição do pescado do produtor(pessoa física ou jurídica) já teria sido registrada na filial de origem (no caso, o Ceará). Esta mesma situação foi também verificada em todas as notas fiscais da matriz (fls. 1593-1714), ou seja, aquelas operações, indicadas no demonstrativo de fls. 1591 - 1953 como sendo CFOP 2501(aquisição com o fim específico de exportação) na verdade trata-se de transferência ou remessa proveniente de outra unidade (estabelecimento filial) da requerente.
		 Ou seja, a Autoridade Tributária identificou que há aquisições que foram registradas como aquisições para revendas, mas cuja documentação fiscal evidenciava uma transação de transferência entre estabelecimentos da própria Recorrente. Caso estas operações fossem reconhecidas seriam consideradas em duplicidade, a aquisição pela filial, e a sua posterior transferência.
		 O mesmo ocorreu em relação ao CFOP 2501, aquisição para exportação.
		 Em seu Recurso Voluntário apenas confirma que os CFOP referem-se às operações de transferência e de aquisição para a exportação, e que estas aquisições dão direito ao crédito, sem trazer qualquer elemento que contradiga as alegações da Informação Fiscal, ou do Acórdão de Primeira Instância, de forma que não há como considerar apenas esta informação para se mudar a decisão de primeira instância.
		 Sem razão à Recorrente.
		 Fretes sobre vendas
		 A Autoridade Tributária apontou que a Recorrente apropriou-se de créditos de Pis, no regime não cumulativo, no mês de Janeiro/2004, referentes a fretes sobre vendas, e que esta apropriação não seria possível pois esta hipótese de creditamento apenas entrou em vigor no dia 1º de janeiro de 2004, por força da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 De fato, na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, não há nenhuma menção à possibilidade de se apurarem créditos decorrentes de despesas com fretes sobre as vendas. Esta possibilidade somente foi possível com a entrada em vigor da Lei nº 10.833/2003, nos seguintes termos:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 (...)
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto nos incisos I e II do § 3º do art. 1º, nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º, incisos II e III, 10 e 11 do art. 3º, nos §§ 3º e 4º do art. 6º, e nos arts. 7º, 8º, 10, incisos XI a XIV, e 13.
		 (...)
		 Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito, em relação:
		 I - aos arts. 1º a 15 e 25, a partir de 1º de fevereiro de 2004;
		 (...)
		 A Recorrente alega que os fretes sobre vendas sempre foram considerados como insumos essenciais para a operação de venda, e que a redação da Lei nº 10.833/2003, apenas restringiu este direito impondo a condição de estes gastos passassem a ser suportados pelo vendedor.
		 Equivocada a pretensão da Recorrente. O conceito de insumos, mesmo com a aplicação da interpretação mais ampla introduzida pelos critérios de essencialidade ou de relevância, sempre se referiram à produção de bens ou de serviços a serem vendidos/prestados pelo contribuinte.
		 A operação de venda, por óbvio, é posterior ao término da produção de qualquer bem ou serviço, e não pode ser abarcada dentro do conceito de insumos.
		 Esta constatação está consolidada pela Súmula CARF nº 217:
		 Súmula CARF nº 217
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 26/09/2024 - vigência em 04/10/2024
		 Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.
		 Não há esta previsão de insumos para as vendas na legislação do PIS/COFINS, e é bem claro que a possibilidade de apropriação de créditos decorrentes de fretes sobre as vendas apenas entrou em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2004, de forma que está correta a posição da Autoridade Tributária em glosar este tipo de crédito referente a janeiro de 2004.
		 Sem razão à Recorrente.
		 
		 Correção Monetária do Saldo Credor de PIS.
		 A Recorrente, em seu Recurso Voluntário sustenta que teria direito à correção monetária do saldo credor de créditos acumulados do exercício de 2003, a qual havia sido contabilizada como Ajustes Positivos de Crédito, e que a Autoridade Tributária glosou por entender que não há previsão legal para tal procedimento.
		 A argumentação da Recorrente baseia-se unicamente no fato de que apenas com o advento da Lei nº 10.833/2003, foi que teria surgido a impossibilidade de corrigir monetariamente o crédito escritural do PIS, pois a Lei nº 10.637/2002 não fazia qualquer menção a respeito.
		 O tema já está pacificado no CARF, que já teve súmula a respeito, a qual foi revogada pelo advento do Tema 1003 do STJ, que resultou na seguinte decisão em julgamento segundo o rito do art. 1036, do Novo Código do Processo Civil:
		 TRIBUTÁRIO. REPETITIVO. TEMA 1.003/STJ. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO ALEGADAMENTE OBSTACULIZADO PELO FISCO. SÚMULA 411/STJ. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO EXAURIMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA LEI N. 11.457/07. RECURSO JULGADO PELO RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015.
		 1. A Primeira Seção desta Corte Superior, a respeito de créditos escriturais, derivados do princípio da não cumulatividade, firmou as seguintes diretrizes: (a) A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal (REsp 1.035.847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/08/2009 - Tema 164/STJ); (b) É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco (Súmula 411/STJ); e (c) Tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a par r do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07) (REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 01/09/2010 - Temas 269 e 270/STJ).
		 2. Consoante decisão de afetação ao rito dos repetitivos, a presente controvérsia cinge-se à Definição do termo inicial da incidência de correção monetária no ressarcimento de créditos tributários escriturais: a data do protocolo do requerimento administrativo do contribuinte ou o dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007.
		 3. A atualização monetária, nos pedidos de ressarcimento, não poderá ter por termo inicial data anterior ao término do prazo de 360 dias, lapso legalmente concedido ao Fisco para a apreciação e análise da postulação administrativa do contribuinte. Efetivamente, não se configuraria adequado admitir que a Fazenda, já no dia seguinte à apresentação do pleito, ou seja, sem o mais mínimo traço de mora, devesse arcar com a incidência da correção monetária, sob o argumento de estar opondo resistência ilegítima (a que alude a Súmula 411/STJ). Ora, nenhuma oposição ilegítima se poderá identificar na conduta do Fisco em servir-se, na integralidade, do interregno de 360 dias para apreciar a pretensão ressarcitória do contribuinte.
		 4. Assim, o termo inicial da correção monetária do pleito de ressarcimento de crédito escritural excedente tem lugar somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administra vo pelo Fisco. 5. Precedentes: EREsp 1.461.607/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Rel. p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 1º/10/2018; AgInt no REsp 1.239.682/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 13/12/2018; AgInt no REsp 1.737.910/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, Dje 28/11/2018; AgRg no REsp 1.282.563/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 16/11/2018; AgInt no REsp 1.724.876/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 07/11/2018; AgInt nos EDcl nos EREsp 1.465.567/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 06/11/2018; AgInt no REsp 1.665.950/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/10/2018; AgInt no AREsp 1.249.510/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 19/09/2018; REsp 1.722.500/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/11/2018; AgInt no REsp 1.697.395/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 27/08/2018; e AgInt no REsp 1.229.108/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/04/2018.
		 6. TESE FIRMADA: O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007).
		 7. Resolução do caso concreto: recurso especial da Fazenda Nacional provido.
		 O caso em discussão referia-se à resistência ilegítima da Administração Pública em analisar pedidos de ressarcimento, de forma a que a conclusão estenda-se para além do prazo previsto pelo art. 24, da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007.
		 Neste julgamento o STJ claramente reconhece que não há previsão legislativa para se proceder à correção monetária sobre créditos escriturais de PIS/COFINS no regime não cumulativo, sendo esta apenas devida caso a análise de pedido de ressarcimento supere os 360 dias.
		 O fato da Lei nº 10.637/2002 ter silenciado sobre o assunto, e este ter sido expressamente abordado pelo art. 13, da Lei nº 10.833/2003, implicaria em considerar este novo dispositivo como uma convalidação expressa de algo que não foi objeto da legislação, o que em hipótese alguma supriria a ausência de previsão legal para o pleito da Recorrente.
		 Considero sem razão à Recorrente.
		 
		 Conclusão
		 Desta forma, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo as alegações sobre correção monetária do crédito presumido do estoque de abertura e sobre as receitas incluídas na base do PIS por auto de infração controlado pelo processo nº 19647.008747/2008-02, por serem matérias estranhas a este processo e, na parte conhecida, negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral
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infracdo controlado pelo processo n? 19647.008747/2008-02, por serem matérias estranhas a este
processo, e, da parte conhecida, em negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral — Relator

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antonio de
Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o Acérdao n? 12-111.338,
proferido pela 162 Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
do Rio de Janeiro/DRIRJO, que por unanimidade de votos julgou improcedente a Manifestacdo de
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Inconformidade.

Por bem retratar os fatos, reproduzo parcialmente o relatério do voto da Primeira
Instancia.

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo, entregue em papel n® dia 11/07/2004, na
qual o sujeito passivo acima identificado informou crédito da Contribuigdo para o PIS ndo-cumulativo
(Exportagdo) relativo ao més de janeiro de 2004 (fls. 04051), no valor original de RS 19.397,31, e
débito da Cofins de dezembro de 2002 no valor original 13.255,87. Posteriormente, o sujeito passivo
apresentou Pedido de Ressarcimento Eletrénico n® 25042.09357.070406.1.1.085988 (fls. 3133),
transmitido em 07/04/2006, no qual informou crédito da Contribuigéo para o PIS ndo-cumulativo
(Exportacdo), relativo ao 12 trimestre de 2004, no valor de RS 81.953,42.

2. O Chefe do Servigo de Orientagdo e Andlise Tributdria (SEORT) da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Recife (PE), por meio do Despacho Decisério DRF/REC/PESSOA JURIDICA/2008, de fl. 143,
datado de 18/12/2008, concordando com os fundamentos expostos no Termo de Informagéo Fiscal
(fls. 141142), na Informacdo Fiscal SEFIS/DRF/RECIFE (fls. 129136) e no Demonstrativo de fls. 137140,
reconheceu o direito creditério no valor de RS 33.823,64, referente ao PIS ndo-
cumulativo(Exportagcdo) do 12 trimestre de 2004. Dessa forma, foi homologada integralmente a
compensacéo do débito da Cofins de dezembro de 2002, no valor original de RS 13.255,87, e
determinado o ressarcimento do valor de RS 14.426,33, referente ao excesso de crédito apds a
mencionada compensagdo.
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3. A autoridade fiscal responsdvel pela afericdo do crédito em exame consignou no Termo de
Informagdo Fiscal que parte dos créditos informados pelo contribuinte no DACON deixaram de ser
acatados, pelos seguintes motivos:

(i) Bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos: A partir dos Livros de Registro de
Apuragdo do ICMS, incluindo aquisicbes de pessoas fisicas e pessoas juridicas, foi constatado excesso
de crédito.

(ii) Aquisico de pessoas fisicas de produtos da agroindustria: A partir de informagbes (arquivos
digitais fornecidos pelo contribuinte) foram apuradas diferengas em relagéo aos valores informados
no DACON (conforme fl. 120)

(iii) Entradas de mercadorias recebidas com o fim especifico de exportagdo:

A Fiscalizagdo, com base no Livro de Apuragdo do ICMS, apurou volume significativo de mercadorias
recebidas com o fim especifico de exportacdo, adquiridas de pessoas fisicas e juridicas, sendo
indicado que o §29 do art. 12 da Instru¢cdo Normativa SRF n? 379, de 30/12/2003, que veda as
empresas comerciais exportadoras apurarem créditos correspondentes as aquisices dessas
mercadorias.

(iv) Ajustes negativos de créditos: Foi constatado que o contribuinte deixou de computar ajustes
negativos decorrentes de devolugées de compras da empresa.

(v) Outros valores com direito a crédito (despesa de frete e armazenagem):

Por falta de amparo legal, deixaram de ser considerados os créditos oriundos dos valores pagos a
titulo de fretes sobre vendas realizados em janeiro de 2004, jad que somente a partir de fevereiro de
2004 houve a autorizagdo legal para tal aproveitamento.

3.1. No mencionado levantamento do crédito, a FiscalizagGo também verificou que o contribuinte
deixou de computar, na formagcdo da base de cdlculo das Contribuicbes do PIS e da Cofins néo
cumulativas, valores de diversas receitas (Receitas Recuperadas do Crédito Presumido do IPI, Receitas
Recuperadas do Crédito-Prémio do IPI e Receitas de Variagdo Cambial Ativa), o que resultou em
lancamento de oficio, com suspensdo de sua exigibilidade, formalizado no processo n¢
19647.008747/200802.

4. Cientificado de tal decisGo em 05/01/2009 (fl. 145), o contribuinte, por meio de seu procurador,
assim identificado no Instrumento de Procuragdo de fl. 205, apresentou manifestagdo de
inconformidade, as fls. 147192, na data de 20/02/2009, contestando o indeferimento parcial sob os
seguintes argumentos, em sintese:

Da inexisténcia de remessa com fim especifico de exportagdo 4.1. Disse que o art. 22 do Decreto-lei n®
1.248, de 1972, prevé que somente se enquadram no conceito de comercial exportadora aquelas
empresas conhecidas como "trading company", o que ndo é o caso da recorrente, visto que ndo
possui registro na CACEX, bem como so se tornou sociedade anénima em 2006.

4.2. Alegou que as referidas mercadorias nGo sairam do produtor-vendedor direto para o porto de
embarque ou para o recinto alfandegado, pois foram destinadas, antes de serem exportadas, as
industrias do impugnante, para processo de beneficiamento.

4.3. Argumentou que as mercadorias indicadas com o fim especifico de exportacdo (CFOP 1501 e
2501) ndo se enquadram na definigdo prevista Decreto-lei n® 1.248, de 1972, apenas se enquadrando
na definicdo prevista na legislacdo do ICMS, a qual:

(i) ndo exige a remessa da mercadoria diretamente para porto ou recinto alfandegado, néo exigindo
que o produto esteja definitivamente acabado;

(ii) autoriza empresas com registro no SISCOMEX operarem como comercial exportadora,
independente da forma societdria adotada;

(iii) permite que a mercadoria sofra beneficiamento antes de ser exportada.

Do beneficiamento das mercadorias

4.4. Disse que realiza alguns procedimentos de beneficiamento nas mercadorias adquiridas,
considerados pela legislagéo do IPI como industrializagdo, indicando que:

(i) as mercadorias sGo remetidas para a industria, ou seja, ndo saem do produtor-vendedor para o
porto ou recinto alfandegado;

(ii) o produtor rural ndo pode exportar seus produtos (direta ou indiretamente), via comercial
exportadora, sem antes passar pela certificacdo sanitdria, a qual apenas é concedida para industrias
beneficiadoras, que é o caso da recorrente;

(i) todas as mercadorias exportadas sdo acondicionadas pela impugnante em embalagens com sua
marca;
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(iv) comparando notas fiscais de entrada e de saida, verifica-se que a mercadoria que entra é
diferente da que sai.

Do direito da impugnante em creditar-se do PIS referente as aquisicbes de mercadorias com fim
especifico de exportagdo

4.5. Indicou ofensa ao principio da legalidade, pois a Lei n® 10.637, de 2002, néo estabelece nenhuma
vedagdo ao aproveitamento do contestado crédito por parte das comerciais exportadoras e que tal
Obice foi imposto por norma infra-legal (no caso, a Instrugéo Normativa SRF n® 379, de 2003).

Do direito ao crédito de PIS referente as despesas com frete sobre vendas

4.6. Discordou do entendimento de que a legislagéio vigente até o més de janeiro de 2004 néo
autorizava o aproveitamento dos créditos de PIS relativos as despesas com frete sobre vendas,
asseverando que o frete é insumo essencial para a revenda das mercadorias adquiridas ou dos
produtos fabricados, devendo ser considerado custo de produgdo. Discordou do entendimento dado
pelo inc. IX do art. 32 do Ato Declaratdrio Interpretativo SRF n® 2, de 2005, justificando que a Lei n?
10.833, de 2003, apenas restringiu um direito ja assegurado nos inc. | e Il do art. 32 da Lei n® 10.637,
de 2002, condicionando-o a comprovagdo do énus da despesa a cargo do vendedor. Citou, para
amparar sua assertiva, ementa do Processo de Consulta n? 220, de 2003, da Superintendéncia
Regional da Receita Federal do Brasil na 62 Regido Fiscal (SRRF06).

Do direito a corregdo monetdria do crédito presumido de PIS sobre o estoque de abertura

4.7. Contestou a acusagdo constante no Termo de Verificagdo Fiscal, sequndo o qual teria majorado
indevidamente o valor do crédito presumido relativo ao estoque de abertura, apontando que o art.
13 da Lei n? 10.833, de 2003, de forma indireta, assegurou o direito a corre¢do monetdria do crédito
presumido de PIS. Afirmou ainda que a Lei n® 10.637, de 2002, ndo fez nenhuma ressalva a corregéio
monetdria em tela.

Da possibilidade de concomitdncia de discussGo na seara administrativa e judicial 4.8. Alegou que
estd prevalecendo no Supremo Tribunal Federal (STF) o entendimento5 sobre a inconstitucionalidade
do pardgrafo unico do art. 38 da Lei n® 6.830, de 1980, o qual estabelece o impedimento da
concomitdncia de discussGo da mesma matéria na esfera judicial e administrativa. Suscita ainda o
disposto no art. 52 (inc. LIV) da Constituicdo Federal para que a sua impugnagdo seja conhecida.

Da ndo incidéncia do PIS sobre as receitas decorrentes de exportagdo, inclusive variagéo cambial

4.9. Justificou que as variagbes cambiais decorrentes das operagdes de exportagGo ndo foram
computadas na base de cdlculo da aludida contribuicdo pois considera que ndo sdo tributadas, por
for¢a de norma de isengdo, posteriormente al¢cada a imunidade constitucional.

4.10. Sustentou que o Ato Declaratdrio SRF n® 73, de 09/08/1999, perdeu a sua eficdcia em face da
Emenda Constitucional n® 33, de 2001, e conclui que o valor correspondente a variagdo cambial
integra o conjunto das receitas decorrentes de exportagdo ou receitas de venda de mercadorias para
o0 exterior, nGo estando, portanto, sujeito a exigéncia do PIS.

Do crédito-prémio e do crédito presumido do IPI exclusGo da base de cdlculo do PIS 4.11. Afirmou que
os incentivos legais do crédito-prémio e crédito presumido do IPI nGo podem ser considerados na
composicdo da base de cdlculo do PIS porque:

(i) ndo possui decisGo administrativa ou judicial que lhe assegure escrituragdo e utilizagdo do crédito-
prémio de IPIl e, por este motivo, ndo poderia incluir na base de cdlculo uma “receita” inexistente;
(iiJainda ndo possui decisGo administrativa definitiva que lhe assegure o direito de utilizar o crédito
presumido de IPI para compensagdo ou ressarcimento;

(iii) o crédito-prémio e o crédito presumido do IPI ndo compSem a base de cdlculo do PIS e da Cofins
porque representam recuperagdo de custos de cardter compensatorio.

Da necessidade de realizacdo de diligéncias e prova pericial

4.12. Propugnou pela realizacdo de diligéncia ou de uma pericia técnica para que sejam aferidas
todas as etapas do processo industrial, requerendo o acolhimento de sua defesa e o reconhecimento
integral do crédito.

Da 19 diligéncia

5. Por ndo conter os elementos necessdrios para o julgamento do processo, a entéo Presidente da 2a
Turma da DRJ/Recife, acatando proposta deste relator, determinou o encaminhamento dos autos a
unidade de origem (DRF/Recife) com a finalidade de:

“12.1. Aferir se as mercadorias adquiridas de pessoas fisicas e juridicas no 19 trimestre de 2004,
indicadas no Livro de Apuragdo de ICMS com o fim especifico de exporta¢do (CFOP 1501 e 2501),
sofreram algum tipo de beneficiamento (processo de industrializagdo) antes de serem exportadas,
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identificando, se for o caso, o tipo de beneficiamento e em qual estabelecimento industrial fora
processado.

12.2. Verificar se nas aquisigées de pessoas fisicas e juridicas citadas os produtos foram remetidos
diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportagdo ou para recintos
alfandegados.

12.3. Elaborar demonstrativo, classificando as mencionadas aquisigdes pela sua natureza:

(i) aquisi¢ées passiveis de beneficiamento industrial antes de serem exportadas;

(ii) aquisigdes de produtos remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de
exportagdo ou para recintos alfandegados; e

(i) outros tipos de aquisicbes;

12.4. Elaborar novos demonstrativos de apurag¢do do direito creditério (fls. 116125), caso haja
necessidade, ou seja, se eventualmente houver alteragdo de algum valor constante dos
demonstrativos ja existentes;(...);”

6. O cumprimento da apontada diligéncia resultou na elaboragdo da Informagdo Fiscal de fls.
956970, nela constando que a Fiscalizagdo considerou de fundamental importdncia a comprovagéo
do vinculo entre as mercadorias adquiridas com o fim especifico de exportagdo, apds eventual
processo de industrializagdo, com as respectivas exportagoes.

Assim, apds andlise das informagées apresentadas pelo sujeito passivo (planilhas, notas fiscais,
documentos de embarque e de exportacdo), a autoridade fiscal considerou ndo comprovado, com
documentos hdbeis e idéneos, coincidentes com datas e valores, o processo de industrializagdo das
mercadorias adquiridas com fim especifico de exportagdo.

7. Em relagdo a estas conclusGes o recorrente apresentou as seguintes consideragées (fls. 976981):
7.1. Afirmou que a Fiscalizagdo limitou-se a intimar a recorrente para fosse demonstrada a
vinculagdo das notas fiscais das aquisicées (CFOP 1501 e 2501) com as notas fiscais de transferéncias
para industrializagéo e com as notas fiscais dos produtos exportados.

7.2. Apontou preciosismo da autoridade fiscal, desamparado de legalidade, referindo-se a exigéncia
de indicag¢do nas notas fiscais de remessa e retorno para industrializacdo das correspondentes notas
fiscais de aquisigbes, bem como a indicagdo nas notas fiscais de exportag¢do das correspondentes
notas de retorno de industrializagéo.

7.3. Disse que é invidvel, especialmente no caso das aquisicGes de pescado de pessoas fisicas,
detectar-se, com a precisdo requerida pela Fiscalizagdo, quais notas fiscais de aquisicdo os diversos
itens remetidos se referem.

7.4. Afirmou que a Netuno ndo comercializa produtos "frescos", isto €, livre de qualquer
beneficiamento apds sua retirada da natureza, pois todos os produtos adquiridos pela empresa
(matriz e filiais) sofrem algum tipo de beneficiamento (complexo ou simples).

7.5. Acostou aos autos todas as notas fiscais de venda ou transferéncia para venda emitidas no
periodo abrangido na agdo fiscal, com a finalidade de demonstrar que todos os produtos vendidos
(ou transferidos para venda) sofrem algum tipo de beneficiamento(industrializagdo).

7.6. Apresentou demonstrativo, obtido a partir do Livro de Apuragdo do ICMS, para filial localizada
no Estado da Paraiba, com o intuito de evidenciar o beneficiamento do pescado adquirido, inclusive
para fins de exportag¢do (CFOP 1501 e 2501).

7.7. Ao final, reiterou os termos de sua manifestagdo de inconformidade.

Da 29 diligéncia

8. Ao retornarem os autos a esta 22 Turma da DRIJ/Recife foi verificado que acervo probatdrio
acostado ainda se revelava insuficiente para o deslinde do caso. Assim, por intermédio do Despacho
DRIJ/REC n@ 3172, de 23/08/201, foi solicitado a unidade de origem (Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Recife) o seguinte:

“11.1. Elaborar demonstrativo mensal relativo as notas fiscais de compras efetuadas a pessoas fisicas
(aquisi¢cbes) das mercadorias adquiridas com o fim especifico de exportacdo (CFOP 1501 e 2501),
efetuadas no 12 Trimestre de 2004. O demonstrativo deverd apresentado agrupado por unidade
(estabelecimento), conter os totais de cada periodo e as seguintes informagdes das notas fiscais:
numero, data de emissGo, CFOP, valor da operacdo, identificagdo do emitente/destinatdrio (nome,
CPF/CNP)J).

11.2. Elaborar demonstrativo mensal relativo as notas fiscais de compras efetuadas a pessoas
juridicas (aquisi¢ées) das mercadorias adquiridas com o fim especifico de exportagdo (CFOP 1501 e
2501), efetuadas no 12 Trimestre de 2004. O demonstrativo deverd apresentado agrupado por
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unidade (estabelecimento), conter os totais de cada més e as seguintes informagdes das notas fiscais:
numero, data de emisséo, CFOP, valor da operagdo, identificagdo do emitente/destinatdrio (nome,
CPF/CNPJ).

11.3. Apresentar as copias das notas fiscais relacionadas nos demonstrativos indicados nos itens 11.1
e 11.2, para serem acostadas aos autos de forma ordenada a facilitar a sua conferéncia.”

9. Providéncias cumpridas conforme fls. 11681714, apds o que os autos foram devolvidos para esta
22 Turma da DRI/REC, para prosseguimento das andlises.

Assim decidiu a Autoridade de Primeira Instancia:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragéo: 01/01/2004 a 31/03/2004

EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. CARACTERIZACAO.

Sdo requisitos bdsicos para a caracterizagdo de empresa comercial exportadora apenas o fim
comercial de suas atividades e a realizagdo de operagées de exportagdo, em especial de produtos
recebidos com destino ao comércio exterior. Sujeita-se unicamente ao registro junto a RFB,
indispensdvel para operagdo do sistema Siscomex, e a inscricdo n® Registro de Exportadores e
Importadores (REI) da Secex/MDIC, decorréncia automdtica da realizacdo de sua primeira
exportagdo.

PIS NAO CUMULATIVO. AQUISIC[\O DE PRODUTOS COM O FIM ESPECIFICO DE EXPORTACAO. NAO
CONFIGURACAO.

Somente se consideram adquiridas com o fim especifico de exportagdo as mercadorias encaminhadas
diretamente a exportagdo, por conta e ordem da empresa comercial exportadora, ou a recinto
alfandegado.

EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA. APURACAO DE CREDITO.

Empresas comerciais exportadoras se encontram legalmente impedidas de apurar créditos de PIS
vinculados a aquisiciio de mercadorias com o fim especifico de exportagdo. Podem apura-los
unicamente em relag@o as receitas relativas a suas vendas no mercado interno e a suas exportagdes
de mercadorias que ndo tenham sido adquiridas com o fim especifico de exportagdo.

PIS NAO CUMULATIVO. CREDITO. DESPESAS COM FRETES.

VIGENCIA. Somente a partir de 01/02/2004, os valores referentes ao frete na operacdo de venda de
produtos, desde que suportados pelo vendedor, podem compor o somatdrio dos créditos a serem
descontados do PIS.

Manifestagéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte
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A Recorrente tomou ciéncia da Decisdao de Primeira Instancia no dia 31 de margo de
2014 e apresentou Recurso Voluntario no dia 30 de abril de 2014.

Em seu Recurso Voluntdrio argumenta o seguinte:
l. N3o houve matérias ndo contestadas.

Il. As glosas de aquisicdes com CFOP 6152 e 2501 referem-se a aquisi¢des de
bens para a revenda e para exportacao e, portanto, dao direito ao crédito.

Il. O frete sobre vendas sempre deu direito ao crédito, mesmo antes da Lei n?
10.833/2003.

V. Tem direito a correcdo monetaria do estoque de abertura.
V. Tem direito a correcdo monetaria do saldo credor de PIS.
VI. As receitas de crédito presumido de IPI, crédito-prémio de IPI e variacao

cambial ativa ndo compde a base de calculo do PIS.
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VII. PIS ndo incide sobre receitas de exportacao.

O processo foi levado a julgamento na 22 Turma Ordinaria, da 42 Camara da 32
Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), no dia 31 de janeiro de 2018,
quando a turma julgadora resolveu converter o julgamento em diligéncia, nos termos da
Resolugdao n? 3402-001.244, a qual reproduzo parcialmente a seguir:

3. Da andlise do Recurso Voluntdrio Entendo que ndo é possivel, todavia, adentrar no mérito do
presente processo por este orgdo Colegiado. Isto porque, antes disso, uma questdo prejudicial deve
ser adequadamente respondida, saneando o processo, para que nenhuma das partes que compde o
litigio tenha tratamento desconforme a legislagdo tributdria que rege o processo administrativo fiscal
(PAF).

Trata-se de questdo acerca da PETICAO protocolada pela Recorrente em 31/08/2017 (fl. 1.856) que
encontra-se enderecada a DRF/Recife/PE, aduzindo os seguintes argumentos e informagées, que
entendo ser relevantes e que podem interferir no deslinde deste processo.

Ocorre que no texto do documento, a Recorrente afirma duas situagdes independentes, mas
importantes para o deslinde desta lide. Veja-se trechos abaixo reproduzido:

(a) "(...) informar que ndo concorda com a compensagdo de oficio proposta pela autoridade fiscal,
pugnando que seus créditos retidos no processo acima sejam LIBERADOS, tendo em vista a existéncia
de ordem judicial nesse sentido, transitada em julgado, de que esta Receita Federal do Brasil foi
intimada hd mais de ano", e

(b) "(...) que todos os débitos listados na Comunicagdo em anexo encontram-se devidamente
parcelados no dmbito do PRT Programa de Regularizagdo Tributdrio (que, por for¢a da prépria MP de
regéncia, abrange a integralidade dos débitos exigiveis do sujeito passivo art. 12, §32, da MP n® 766),
conforme comprovantes ora anexos". (Grifei)

Dessarte, é impossivel dar prosseguimento ao julgamento do processo, sem antes, verificarmos a
consisténcias das informagbes acima referenciadas na Peti¢cdo da Recorrente, uma vez que nédo hd
nos autos, documentos que informe sobre a "ordem judicial transitada em julgado" e nem sobre a
comentada "adesdo ao PERT Programa de Regularizagdo Tributdria" dos débitos informados.

Em situagbes como a ora sob andlise, este Colegiado tem entendido pelo cabimento de diligéncia
para a averiguag¢do das informag¢bes complementares que se faz necessdrias ao caso, para entdo
poder decidir pelo prosseguimento do julgamento.

4. Da Conversdo Julgamento em Diligéncia

Em face do acima exposto, nos termos dos artigos 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72, proponho a
realizagéo de diligéncia para que a autoridade tributdria da DRF/ RECIFE/PE, proceda & andlise dos
fatos e dos argumentos apresentados na PETICAO de fl.

1.856, e apds concluir, apresentar a INFORMACAO FISCAL, sobre as duas afirmagcdes elaboradas pela
Recorrente no itens (a) e (b) acima, quais sejam:

a) "(...) a existéncia de ordem judicial nesse sentido, transitada em julgado, de que esta Receita
Federal do Brasil foi intimada ha mais de ano"”, e que

b) "(...) todos os débitos listados na Comunica¢do em anexo encontram-se devidamente parcelados
no dmbito do PRT Programa de Regularizagdo Tributdrio".

Para tanto, se entender necessdrio, poderd intimar a interessada para apresentar documentos e/ou
informagdes, a critério da fiscalizagéio, com vistas a bem esclarecer e comprovar a veracidade das
alegagdes acima.

Desta forma, o processo deve retornar a reparticdo de origem Delegacia da Receita Federal em
RECIFE (PE), para realizagdo da diligéncia.

Ao término dos trabalhos, a autoridade fiscal da DRF/RECIFE/PE, deverd elaborar Relatério
Conclusivo (com anexagdo de documentos comprobatdrios, caso haja, como copia da Sentenga
Judicial, Pedido de Parcelamento, etc), sobre os fatos apurados nesta solicitagéo de diligéncia,
podendo inclusive, manifestar-se sobre a possivel existéncia saldos de crédito liquido e certo
suscetivel de ser utilizado pela Recorrente na respectiva Declaragdo de Compensagdo contestada nos
demais itens do Recurso Voluntdrio (fls. 1.767/1.803).

Encerrada a instrugdo processual a Interessada deverd ser intimada para manifestar-se no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 35, pardgrafo unico, do Decreto n® 7.574, de 29 de setembro de 2011.
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Concluida a diligéncia, os autos deverdo retornar a este Colegiado para que se dé prosseguimento ao

jf//gamento.

E como voto.

A Recorrente requereu compensacdo no valor de RS 13.255,87, para um débito de
COFINS, referente ao periodo de apuragdo de Dezembro/2002, que foi inteiramente homologada,
pela Autoridade Tributdria, mas o pedido de ressarcimento de créditos do PIS relacionado a
receitas de exportacdo, no valor de RS 81.953,42, referente ao primeiro trimestre de 2004, foi
homologado apenas parcialmente, no valor de RS 33.823,64, permitindo a homologac¢do da
compensacdo supramencionada e mais um ressarcimento pelo saldo restante. O crédito pleiteado
em relagao

A Autoridade Julgadora de Primeira Instdncia deu parcial provimento a

Manifestacdo de Inconformidade, nos seguintes termos:

19.1. O demonstrativo de fl. 135 ficard conforme abaixo:

Periodo de Nimero do processo ou les::::élnelo Crédito passivel Crédito a ser
Apuracio PER/DCOMP Ly P de ser deferido indeferido
contribuinte
19647.005657/2004-28 19.397,31 19.397,31
12 Trim/2004 25042.09357.070406.1.1.08-5988 81.953,42 52.661,14 20.292.28
TOTAL 101.350,73 72.058,45 29.292,28

19.2. Hd que ser descontado do citado valor do crédito revisto o montante jG reconhecido de RS
33.823,64 (fl. 143), de sorte que deverd ser reconhecido, neste julgamento, o montante de RS
38.234,81.

Desta forma, apds a decisdo de Primeira Instancia, restou em litigio o saldo de RS

29.292,28.
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Da diligéncia determinada por este CARF, assim resultou a informacdo da
Autoridade Tributaria:

1. O presente processo retornou a esta Delegacia por meio da Resolugdo n° 3402-001.244 — 49,
Cémara / 29. Turma Ordindria com solicitacdo de diligéncia sobre alegacées efetuadas pelo
contribuinte na peticéo de fl. 1.856 nos termos abaixo:
Em face do acima exposto, nos termos dos artigos 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72, proponho a
realizacdo de diligéncia para que a autoridade tributdria da DRF/ RECIFE/PE, proceda & andlise dos
fatos e dos argumentos apresentados na PETICAO de fl. 1.856, e apds concluir, apresentar a
INFORMACGAO FISCAL, sobre as duas afirmagdes elaboradas pela Recorrente no itens (a) e (b) acima,
quais sejam:
a) "(...) a existéncia de ordem judicial nesse sentido, transitada em julgado, de que esta Receita Federal do
Brasil foi intimada hd mais de ano", e que
b) "(...) todos os débitos listados na Comunicagdo em anexo encontram-se devidamente parcelados no
dmbito do PRT - Programa de Regularizagdo Tributdrio".
2. Quanto & questdo da alinea a), esta foi tratada por meio do e-dossié n° 10010.026871/0916-21
que, com base no comando judicial, determinou a emissdo de ordem bancdria em favor do
interessado, conforme despacho, cuja copia foi juntada ao presente as fls. 1.902 e 1.903, tendo sido o
extrato da ordem bancdria juntada aos autos a fl. 1.910.
3. Relativamente ao questionamento da alinea b), conforme telas de fls. 1.912 e 1.913, o
parcelamento PRT foi cancelado pelo contribuinte e a opgcdo pelo PERT foi cancelada por decisdo
administrativa.
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4. Devolvo o presente ao CARF para prosseguimento.

De fato, encontra-se a e.fl. 1904, liberacdo da compensacao de oficio, conforme
despacho no sentido de permitir a emissdo da ordem bancdria, cuja informacao do SIEF esta a e.fl.
1.910, apesar dos inimeros débitos em aberto para o contribuinte. O valor da ordem bancéria que
estd consignada nos autos é de RS 52.661,14, no exato valor do montante admitido na Deciso de
Primeira Instancia.

Com relagdo ao parcelamento alegado pela Recorrente, constatou-se que houve
desisténcia pela prépria Recorrente.

Este é o relatodrio.

VOTO

Conselheiro Jorge Luis Cabral, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de
admissibilidade, no entanto, tomo conhecimento dele apenas parcialmente, conforme explico a
seguir.

A Recorrente afirma que teve créditos escriturais de PIS/COFINS, referentes ao
estoque de abertura, glosados pois a Autoridade Tributaria teria verificado que os valores
admitidos no calculo de apurag¢ao do PIS no regime ndo cumulativo, para o periodo de apuracgao
era superior aquele reconhecido contabilmente.

Cita trecho, do que seria o Termo de Verificacdo Fiscal, onde a Autoridade
Tributdria teria afirmado que créditos desta natureza teriam sido majorados no Ano Calendario de
2003.

A Informacao Fiscal, que embasou o Despacho Decisério, encontra-se as e.fls 129 a
136, e o Despacho Decisdrio, a e.fl. 143. Em nenhum dos dois documentos encontra-se o trecho
reproduzido no Recurso Voluntario a e.fl. 1.780.

A Autoridade Julgadora de Primeira Instancia assim se manifestou sobre esta
alegacao:

Da matéria estranha ao processo (corregdo monetdria do crédito presumido do estoque de abertura)

17. Argumenta o defendente possuir direito a corregdo monetdria do crédito do estoque de abertura,

pois a Lei n 10.833, de 2003, trazendo diversos argumentos em rela¢do a este aspecto. Ocorre, no

entanto, que este assunto ndo fez parte do levantamento de crédito do presente processoé6, e, por ser

matéria estranha a lide, ndo deverd ser conhecida.

Assim, ndo se encontra este tema no presente processo, e reconheco que se trata
de matéria estranha aos autos. Desta forma, ndo conheco das alegacdes sobre majoracdo dos

créditos decorrentes do estoque de abertura do PIS.
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A Recorrente também alega que a Autoridade Julgadora de Primeira Instancia nao
apreciou seus argumentos sobre este tépico especifico.

Do Acdrdao da Decisdo de Primeira Instancia reproduzimos o seguinte trecho:

18. A autoridade fiscal consignou que o sujeito passivo deixou de computar na formagdo das bases de
cdlculo do PIS ndo-cumulativo, valores correspondentes a diversas receitas: (i) Receitas recuperadas
do crédito presumido do IPI; (ii) Receitas recuperadas do crédito-prémio do IPI e (iii) Receitas de
Variagdo Cambial Ativa. O referido levantamento foi efetuado do Livro de Balancetes Mensais do
sujeito passivo.

18.1. Como justificativa para a ndo inclusGo das apontadas receitas, o contribuinte apresentou uma
decisdo judicial prolatada nos autos da agdo ordindria n® 2005.83.00.0098988, da 19 Vara da Justica
Federal. Em razdo disso e por considerar que a decisdo prolatada é favordvel ao sujeito passivo, a
autoridade fiscal constituiu de oficio o crédito tributdrio referente as contribuigdes incidentes sobre
indigitadas receitas, com suspensdo de sua exigibilidade, nos termos do art. 151 do Cédigo Tributdrio
Nacional (CTN), informando que os respectivos autos de infragdo encontram-se no processo n2
19647.008747/2008-02.

18.2. A fl. 121 encontra-se o demonstrativo intitulado “Outras Receitas ndo computadas pelo
contribuinte na base de cdlculo do PIS e Cofins informada no DACON”, no qual se pode identificar
que, para o 19 trimestre de 2004, as receitas apuradas a titulo de crédito presumido de IPI, crédito-
prémio de IPI e variagdo cambial, extraidas da contabilidade do sujeito passivo, ndo estdo sendo
consideradas no demonstrativo de fl. 127, denominado “Cdlculo do PIS”, jé que os valores na linha 09
(Outras Receitas) foram extraidos do DACON.

18.3. A vista disso, as argumentagdes acerca das apontadas receitas, vale dizer, crédito presumido de
IPI, crédito-prémio de IPl e variagdo cambial, ndo deverdo ser apreciadas neste processo
administrativo, haja vista que ndo integram a presente lide.

Fica claro que, diferente do consignado em Recurso Voluntdrio, o tema foi sim
abordado pela DRJ. O que ocorre é que este tema nao é um dos objetos do presente processo,
tendo sido tratado por auto de infragdo no processo n2 19647.008747/2008-02.

Desta forma, ndo conheco das argumentacdes sobre a inclusdo destas receitas na
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base de cdlculo do PIS, tendo em vista ser matéria estranha ao presente processo.

Mérito
I Auséncia de Matérias ndo contestadas em Manifestacio de
Inconformidade.

A Autoridade Julgadora de Primeira Instancia assim descreveu a auséncia de
contestacao de alguns itens apontados no Despacho Decisério:

10.1. Foi indicado na Informagdo Fiscal de fls. 129135 excesso de créditos, relativamente aos valores
informados pelo contribuinte no DACON e os aferidos na ag¢do fiscal, com base nos livros fiscais de
apuracdo do ICMS. As apontadas diferencas (numéricas) podem ser observadas nos
demonstrativos de fls. 122 (“APURACAO DO EXCESSO DE CREDITO DO PIS”) elaborados por ocasido
do levantamento do direito creditorio do sujeito passivo. E importante esclarecer que o excesso de
crédito apurado pela autoridade fiscal ndo se confunde com as glosas tratadas nos itens 12- 14 deste
Voto.

10.2. De igual forma, no levantamento efetuado pela autoridade fiscal também foram considerados
ajustes negativos de créditos, decorrentes de devolugées de compras do sujeito passivo.

10.3. Em relagdo a tais assuntos o contribuinte nada apresentou em sua defesa, o que permite
presumir a sua aceitagdo tdcita em relacdo a esta parte do levantamento. Observe-se a este respeito
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o art. 17 do Decreto n® 70.235, de 1972, que embora voltado a impugnagdo, aplica-se integralmente

as manifestagdes de inconformidade:

(...)

De forma que a Decisdo de Primeira Instancia considerou como ndo contestados os
excessos de créditos do PIS, e os ajustes negativos de créditos decorrentes das devolugbes de

vendas.

Em seu Recurso Voluntario, a Recorrente limita-se a declarar que o item lll, de sua
Manifestacao de Inconformidade abarca todas as matérias abordadas na Informagao Fiscal.

O citado item Ill, refere-se a totalidade das alega¢des da Recorrente em sua
Manifestacao de Inconformidade, no entanto, ndo se encontra nenhuma mengdo expressa, tanto
em relacdo ao excesso de créditos, como em relacdo aos ajustes negativos de créditos referentes a
devolucdo de vendas, mencionados na Informacao Fiscal.

De forma que considero sem razao a Recorrente.

1. Glosas de aquisicoes com CFOP 6152 e 2501

Com relagdo a este tépico, assim se manifestou a Autoridade Julgadora de Primeira
Instancia:

13. No que tange as compras de pescado efetuadas de pessoas juridicas, convém incialmente
verificar que elas ocorreram, sequndo os demonstrativos elaborados pelo recorrente com os CFOP
1501 e 2501, que se referem a aquisicées com o fim especifico de exportagdo realizadas dentro e fora
do Estado, respectivamente. As aquisi¢bes efetuadas de pessoas juridicas foram verificadas, sequndo
demonstrativos apresentados pelo sujeito passivo(fls. 1189-1190, 1309, 1350, 1413-1415 e 1591-
1592), nos estabelecimentos filiais da Bahia, Rio Grande do Norte, Maranhdo, Paraiba e na matriz
(localizada em Pernambuco).

13.1. No entanto, constam diversas notas fiscais de transferéncia entre estabelecimentos da
requerente, com CFOP 6152, operagbes que ndo se referem a aquisi¢do de bens para revenda,
como pode ser observado, a titulo de exemplo nas fls. 1322-1328, transferéncia da filial do Ceard
para a filial do Rio Grande do Norte. Se se admitissem estas transferéncias como aquisi¢do de bens
para revenda, operagcdo apta a gerar crédito, estar-se-ia computando em duplicidade o beneficio,
uma vez que a aquisicdo do pescado do produtor(pessoa fisica ou juridica) jd teria sido registrada na
filial de origem (no caso, o Ceard). Esta mesma situagdo foi também verificada em todas as notas
fiscais da matriz (fls. 1593-1714), ou seja, aquelas operagdes, indicadas no demonstrativo de fls.
1591 - 1953 como sendo CFOP 2501(aquisi¢do com o fim especifico de exportagdo) na verdade
trata-se de transferéncia ou remessa proveniente de outra unidade (estabelecimento filial) da
requerente.

Ou seja, a Autoridade Tributaria identificou que ha aquisicdes que foram registradas
como aquisicoes para revendas, mas cuja documentacdo fiscal evidenciava uma transacdo de
transferéncia entre estabelecimentos da propria Recorrente. Caso estas operacdes fossem
reconhecidas seriam consideradas em duplicidade, a aquisicdo pela filial, e a sua posterior
transferéncia.

O mesmo ocorreu em relacdo ao CFOP 2501, aquisicao para exportacao.
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Em seu Recurso Voluntario apenas confirma que os CFOP referem-se as operacdes
de transferéncia e de aquisicdo para a exportacao, e que estas aquisicdes dao direito ao crédito,
sem trazer qualquer elemento que contradiga as alegacdes da Informacdo Fiscal, ou do Acérdao
de Primeira Instancia, de forma que nao ha como considerar apenas esta informagao para se
mudar a decisdo de primeira instancia.

Sem razdo a Recorrente.
Il. Fretes sobre vendas

A Autoridade Tributdria apontou que a Recorrente apropriou-se de créditos de Pis,
no regime ndo cumulativo, no més de Janeiro/2004, referentes a fretes sobre vendas, e que esta
apropriacdo nao seria possivel pois esta hipétese de creditamento apenas entrou em vigor no dia
19 de janeiro de 2004, por forca da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

De fato, na Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ndo hd nenhuma mencdo a
possibilidade de se apurarem créditos decorrentes de despesas com fretes sobre as vendas. Esta
possibilidade somente foi possivel com a entrada em vigor da Lei n2 10.833/2003, nos seguintes
termos:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar créditos calculados
em relagdo a:

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos | e Il, quando o
6nus for suportado pelo vendedor.

(..)

Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP nédo-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de
30 de dezembro de 2002, o disposto nos incisos | e Il do § 32 do art. 19, nos incisos VI, Vil e IX do
caput e nos §§ 12, incisos Il e Ill, 10 e 11 do art. 39, nos §§ 32 e 42 do art. 62, e nos arts. 79, 89, 10,
incisos Xl a XIV, e 13.

,(é\rlg. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, produzindo efeito, em relagéo:

I-aos arts. 12 a 15 e 25, a partir de 12 de fevereiro de 2004;

(...)

A Recorrente alega que os fretes sobre vendas sempre foram considerados como
insumos essenciais para a operacdo de venda, e que a redac¢do da Lei n? 10.833/2003, apenas
restringiu este direito impondo a condicdo de estes gastos passassem a ser suportados pelo

vendedor.

Equivocada a pretensdo da Recorrente. O conceito de insumos, mesmo com a
aplicacdo da interpretacdo mais ampla introduzida pelos critérios de essencialidade ou de
relevancia, sempre se referiram a producdo de bens ou de servicos a serem vendidos/prestados
pelo contribuinte.

A operacdo de venda, por ébvio, é posterior ao término da producdo de qualquer
bem ou servico, e ndo pode ser abarcada dentro do conceito de insumos.

Esta constatacdo estd consolidada pela SUmula CARF n2 217:

Stumula CARFn2 217
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Aprovada pela 3¢ Turma da CSRF em sesséo de 26/09/2024 — vigéncia em 04/10/2024

Os gastos com fretes relativos ao transporte de produtos acabados entre estabelecimentos da
empresa ndo geram créditos de Contribui¢éo para o PIS/Pasep e de Cofins ndo cumulativas.

Acdrddos Precedentes: 9303-014.190; 9303-014.428; 9303-015.015.

N3o ha esta previsdo de insumos para as vendas na legislacdo do PIS/COFINS, e é
bem claro que a possibilidade de apropriacdo de créditos decorrentes de fretes sobre as vendas
apenas entrou em vigor a partir de 12 de fevereiro de 2004, de forma que esta correta a posigao
da Autoridade Tributaria em glosar este tipo de crédito referente a janeiro de 2004.

Sem razdo a Recorrente.

V. Corregao Monetaria do Saldo Credor de PIS.

A Recorrente, em seu Recurso Voluntdrio sustenta que teria direito a correcao
monetaria do saldo credor de créditos acumulados do exercicio de 2003, a qual havia sido
contabilizada como “Ajustes Positivos de Crédito”, e que a Autoridade Tributdria glosou por
entender que ndo ha previsao legal para tal procedimento.

A argumentac¢do da Recorrente baseia-se unicamente no fato de que apenas com o
advento da Lei n? 10.833/2003, foi que teria surgido a impossibilidade de corrigir monetariamente
o crédito escritural do PIS, pois a Lei n2 10.637/2002 n3o fazia qualquer mengdo a respeito.

O tema ja estd pacificado no CARF, que ja teve sumula a respeito, a qual foi
revogada pelo advento do Tema 1003 do STJ, que resultou na seguinte decisdo em julgamento
segundo o rito do art. 1036, do Novo Cddigo do Processo Civil:

TRIBUTARIO. REPETITIVO. TEMA 1.003/ST). CREDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS. PEDIDO DE
RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO ALEGADAMENTE OBSTACULIZADO PELO FISCO. SUMULA
411/STJ. ATUALIZACAO MONETARIA. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO EXAURIMENTO DO PRAZO
DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA LEI N. 11.457/07. RECURSO JULGADO PELO RITO DOS ARTS.
1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015.

1. A Primeira Segdo desta Corte Superior, a respeito de créditos escriturais, derivados do principio da
ndo cumulatividade, firmou as sequintes diretrizes: (a) "A correcdo monetdria ndo incide sobre os
créditos de IPI decorrentes do principio constitucional da ndo-cumulatividade (créditos escriturais),
por auséncia de previsdo legal" (REsp 1.035.847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Secdo, DJe
03/08/2009 - Tema 164/STJ); (b) "E devida a correcdo monetdria ao creditamento do IPI quando hd
oposicdo ao seu aproveitamento decorrente de resisténcia ilegitima do Fisco" (Stumula 411/STJ); e (c)
"Tanto para os requerimentos efetuados anteriormente & vigéncia da Lei 11.457/07, quanto aos
pedidos protocolados apds o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicdvel é de 360 dias
a par r do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Se¢éo, DJe 01/09/2010 - Temas 269 e 270/STJ).

2. Consoante decisdo de afeta¢do ao rito dos repetitivos, a presente controvérsia cinge-se a
"Defini¢do do termo inicial da incidéncia de correcdo monetdria no ressarcimento de créditos
tributdrios escriturais: a data do protocolo do requerimento administrativo do contribuinte ou o dia
seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007".

3. A atualizagdo monetdria, nos pedidos de ressarcimento, nGo poderd ter por termo inicial data
anterior ao término do prazo de 360 dias, lapso legalmente concedido ao Fisco para a apreciagéo e
andlise da postula¢do administrativa do contribuinte. Efetivamente, ndo se configuraria adequado
admitir que a Fazenda, jé no dia sequinte a apresentacdo do pleito, ou seja, sem o mais minimo traco
de mora, devesse arcar com a incidéncia da corre¢o monetdria, sob o argumento de estar opondo
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"resisténcia ilegitima" (a que alude a Sumula 411/STJ). Ora, nenhuma oposicdo ilegitima se poderd
identificar na conduta do Fisco em servir-se, na integralidade, do interregno de 360 dias para
apreciar a pretensdo ressarcitoria do contribuinte.

4. Assim, o termo inicial da corre¢o monetdria do pleito de ressarcimento de crédito escritural
excedente tem lugar somente apds escoado o prazo de 360 dias para a andlise do pedido administra
vo pelo Fisco. 5. Precedentes: EREsp 1.461.607/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Rel. p/
Acdrddo Ministro Sérgio Kukina, Primeira Se¢éo, DJe 12/10/2018; Agint no REsp 1.239.682/RS, Rel.
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 13/12/2018; Agint no REsp 1.737.910/PR, Rel. Ministro
Sérgio Kukina, Primeira Turma, Dje 28/11/2018; AgRg no REsp 1.282.563/PR, Rel. Ministra Assusete
Magalhdes, Segunda Turma, DJe 16/11/2018; Agint no REsp 1.724.876/PR, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJe 07/11/2018; Agint nos EDcl nos EREsp 1.465.567/PR, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Segdo, DJe 06/11/2018; Agint no REsp 1.665.950/RS, Rel.
Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, DJe 25/10/2018; Agint no AREsp 1.249.510/RS, Rel.
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 19/09/2018; REsp 1.722.500/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/11/2018; Agint no REsp 1.697.395/RS, Rel. Ministro Francisco
Falcéo, Segunda Turma, DJe 27/08/2018; e Agint no REsp 1.229.108/SC, Rel. Ministro Napoledo
Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acérdéo Ministro Benedito Gongalves, Primeira Turma, DJe 24/04/2018.

6. TESE FIRMADA: "O termo inicial da corre¢do monetdria de ressarcimento de crédito escritural
excedente de tributo sujeito ao regime ndo cumulativo ocorre somente apds escoado o prazo de 360
dias para a andlise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007)".

7. Resolugdo do caso concreto: recurso especial da Fazenda Nacional provido.”

O caso em discussao referia-se a resisténcia ilegitima da Administragdao Publica em
analisar pedidos de ressarcimento, de forma a que a conclusao estenda-se para além do prazo
previsto pelo art. 24, da Lei n2 11.457, de 16 de margo de 2007.

Neste julgamento o STJ claramente reconhece que nao ha previsao legislativa para
se proceder a correcdo monetdria sobre créditos escriturais de PIS/COFINS no regime nao
cumulativo, sendo esta apenas devida caso a analise de pedido de ressarcimento supere os 360
dias.
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O fato da Lei n? 10.637/2002 ter silenciado sobre o assunto, e este ter sido
expressamente abordado pelo art. 13, da Lei n2 10.833/2003, implicaria em considerar este novo
dispositivo como uma convalidagdo expressa de algo que nao foi objeto da legislacdo, o que em
hipdtese alguma supriria a auséncia de previsdo legal para o pleito da Recorrente.

Considero sem razdo a Recorrente.

Conclusdo

Desta forma, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, nado
conhecendo as alega¢Ges sobre correcdo monetaria do crédito presumido do estoque de abertura
e sobre as receitas incluidas na base do PIS por auto de infracdo controlado pelo processo n2
19647.008747/2008-02, por serem matérias estranhas a este processo e, na parte conhecida,
negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral
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